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R E S U M O 

E s t e estudo teve como objetivo principal desenvolver um guia informativo para 
p e s s o a s portadoras de deficiência e s e u s famil iares, de maneira que possam util izá-
lo quando decidirem pela aquisição de um veículo automotor com isenção de tributos 
no estado do Paraná. Ass im , compreende-se a relevância deste tema tendo em vista 
que e s s a s pessoas , em virtude de s u a s limitações, acabam tendo alguns benefícios 
no que concerne à aquisição de um automóvel, porém, a s informações de como 
proceder para que possam s e beneficiar d isso acabam não chegando até e las pelos 
mais d iversos motivos. D e s s e modo, ev idenc ia-se uma necess idade de que os 
portadores de deficiência tenham a c e s s o a e s s a s informações de uma maneira 
facil itada, tendo em vista que, em muitos casos , e les acabam não adquirindo um 
veículo por não saberem como proceder para fazer valer os s e u s direitos quanto à 
isenção de impostos. P a r a s e obter os dados e informações necessários ao aporte 
teórico deste trabalho, foi real izada uma pesqu isa bibliográfica em livros, artigos, 
revistas, periódicos e outros materiais que s e julgaram pertinentes no decorrer de s u a 
elaboração. Constatou-se que, em geral, a s informações estão disponíveis e até 
existem guias e outros materiais de cunho informativo a respeito, contudo, em alguns 
casos , não são de fácil compreensão ou são muito burocráticos, desmot ivandos os 
portadores de deficiência quanto à aquisição de um veículo ou ocasionando a 
necess idade do auxílio de terceiros para efetivar e s s e p rocesso . Através de um guia 
elaborado com uma linguagem mais acessível a um maior número de p e s s o a s com 
deficiência, entende-se que e s s e processo se torne mais fácil, de modo que possam 
cumprir todas a s e tapas e regras sem precisar da ajuda de terceiros. 

Pa l av r as - ch a ve : P e s s o a s portadoras de deficiências; isenção de impostos; veículo 
automor; aquisição; guia informativo. 



A B S T R A C T 

T h e main objective of this study w a s to develop an informative guide for people with 
disabilities and their famil ies, so that they can use it when they decide to purchase a 
tax-exempt motor vehicle in the state of Paraná. Thus , the re levance of this topic is 
understood, considering that these people, due to their limitations, end up having some 
benefits regarding the acquisition of a car, however, the information on how to proceed 
so that they can benefit from it, end up not reaching them for a variety of reasons . In 
this way, there is a greater need for people with disabilit ies to have a c c e s s to this 
information in an e a s y way, considering that, in many c a s e s , they end up not 
purchasing a vehicle because they do not know how to proceed to enforce their r ights. 
tax exemption rights. In order to obtain the data and information necessa ry for the 
theoretical contribution of this work, a bibliographic research w a s carried out in books, 
articles, magaz ines, periodicals and other materials that were considered relevant 
during its elaboration. It w a s found that, in general , information is avai lable and there 
are even guides and other informative materials about it, however, in some c a s e s , they 
are not e a s y to understand or very bureaucratic, discouraging people with disabilit ies 
from acquiring a vehicle or causing the need for ass is tance from third parties to carry 
out this p rocess . Through a guide prepared in a language that is more access ib le to a 
greater number of people with disabilities, it is understood that this process becomes 
easier, so that they can comply with all the s teps and rules without needing the help of 
third part ies. 

Keywords: People with disabilities; tax-free; automotive vehicle; acquisition; 
informative guide. 
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1 INTRODUÇÃO 

O tópico a seguir traz informações a respeito do contexto e do problema que 

norteiam o estudo em questão, a fim de situar o leitor a respeito do tema pesquisado, 

trazendo informações e dados pertinentes que evidenciam a relevância do que está 

sendo abordado. 

1.1 C O N T E X T O E P R O B L E M A 

Tendo em vista que o mercado automobilíst ico vem crescendo sobremaneira 

nos últ imos anos, contribuindo posit ivamente também para o cenário econômico 

brasileiro, entende-se a necess idade de s e abordar a s questões que envolvem a s u a 

aquisição, não apenas pelos meios convencionais, m a s também para a s p e s s o a s 

portadoras de algum tipo de deficiência. 

Contudo, s a b e - s e que o Brasi l é um dos países que tem a maior carga 

tributária do mundo em relação à compra de veículos. Dados do Ministério da 

Economia afirmam que, em 2 0 2 1 , a carga tributária chegou a 3 3 , 9 % do Produto 

Interno Bruto ( P I B ) brasileiro, f icando 2,14 pontos percentuais ac ima de 2020, que foi 

de 31 ,76% ( B R A S I L , 2022) . 

P a r a s e ter uma ideia da dimensão que isso a s s u m e na vida da população 

brasileira, foi real izado um estudo comparativo em relação a quantidade de dias 

necessários para pagar impostos, t axas e contribuições de 27 países. Conforme 

estudo real izado pelo Instituto Brasi leiro de Planejamento e Tributação ( I B P T , 2017) , 

o Brasi l estar ia na 8 a posição, de maneira que o custo para aquisição de um carro no 

país é um dos mais e levados do mundo. C a s o o veículo se ja importado, e s s e valor é 

a inda maior. 

Ressa l t a - se , porém, que existe um tratamento diferenciado para p e s s o a s que, 

comprovadamente, possuam algum tipo de deficiência, no que diz respeito à 

tr ibutação incidente no preço final de um veículo, como o Imposto sobre Produtos 

Industrial izados ( IPI ) , Imposto sobre Operações F inance i ras ( IOF) , Imposto sobre 

Circulação de Mercador ias e Serviços ( I C M S ) e Imposto sobre Propriedade de Veículo 

Automotor ( I P V A ) ( A N T O N I A S S I ; S I L V A , 2016) . 

A s p e s s o a s cons ideradas portadoras de deficiências físicas são aque las que 

apresentam alguma alteração completa ou parcial de um ou mais partes do corpo 

humano, que incorre em algum tipo de comprometimento da função física, v isual , 
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mental, seve ra ou profunda e aut istas ( I B G E , 2010) . Ass im , de acordo com dados 

fornecidos pelo Instituto Brasi leiro de Geograf ia e Estatística ( I B G E , 2010) , há no 

Brasi l , ce rca de 2 3 , 9 % de p e s s o a s que declararam ter a lguma deficiência, o que 

corresponde a 45,6 milhões de pessoas . 

Diante d e s s e contexto, entende-se a necess idade de que se ja criado um 

manual ou guia que possa auxil iar os portadores de deficiência em relação à compra 

de veículos automotores, para que tenham a c e s s o a todas a s informações 

necessárias ace rca da concessão à isenção de tributos. E s t e deve ser um documento 

normativo e informativo, não apenas com informações de como adquirir o veículo com 

a devida isenção de impostos, m a s também sobre a s leis vigentes sobre este tema, 

de maneira que a pessoa portadora de deficiência este ja munida de todos os dados e 

informações necessários para a efetivação d e s s a compra. 

A necess idade de esc larec imentos em relação à política de informação para 

o público que mais necess i ta , como pessoas portadoras de a lguma deficiência e os 

s e u s famil iares, permite que todos tenham a c e s s o às principais orientações a respeito 

da isenção de tributos para aquisição de veículos, sem que haja a necess idade de se 

consultar despachantes ou profissionais da área do Direito, especia l is tas n e s s e 

assunto. 

Sendo ass im , surge a seguinte questão a ser respondida no decorrer deste 

estudo: Qu ias informações devem estar presentes em um guia prático e acessível 

para p e s s o a s portadoras de deficiências físicas em relação à compra de veículos 

automotores com isenção de tributos no estado do Paraná? A fim de que e las tenham 

os conhecimentos necessários ace rca deste tema e, ass im , possam adquirir o veículo 

que necess i tam ou dese jam, sem a necess idade de intervenções de terceiros. 

Compreende-se a relevância do presente estudo, tendo em vista que, diante 

das deficiências, os incentivos f isca is s e tornam essenc ia i s para que e s s a s p e s s o a s 

consigam adquirir um veículo, contudo, s a b e - s e que e s s a s questões legais nem 

sempre são de conhecimento de todos, o que enfat iza a inda mais a necess idade da 

criação de um guia com informações fáceis e acessíveis a todos. Ass im , terão 

melhores condições de efetivar e s s a ação sem a necess idade de incorrer em mais 

gastos com advogados ou despachantes , podendo a própria p e s s o a portadora de 

deficiência, real izar a compra sem a a juda de terceiros ( P U D O ; V A L E , 2012) . 

D e s s e modo, além de estar s e promovendo aquilo que é preconizado na 
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legislação brasi leira sobre este tema, minimizando a s diferenças e promovendo a 

inclusão, os portadores de deficiência estarão munidos de um documento importante 

de auxílio, um guia que poderão ler e interpretar sem a necess idade de ajuda de outras 

pessoas , promovendo, ass im, o respeito ao próximo, a preservação da dignidade, da 

justiça e da igualdade de condições ( A M A R O , 2005) . 

1.2 O B J E T I V O S 

O s tópicos que s e seguem evidenciam os objetivos que foram elaborados para 

o estudo em questão, apresentando, em um primeiro momento, o objetivo geral , e, em 

seguida, os objetivos específ icos. 

1.2.1 Objetivo Gera l 

Desenvolver um guia informativo para pessoas portadoras de deficiência e s e u s 

famil iares, de maneira que possam utilizá-lo quando decidirem pela aquisição de um 

veículo automotor com isenção de tributos no estado do Paraná. 

1.2.2 Objetivo Específicos 

a) Identificar, no processo de aquisição de veículos automotores com isenção 

de tributos, a s leis e normas referente ao processo d e s s e benefício; 

b) Expl icar, através da gestão da informação, o a c e s s o às informações 

ncessárias para a concessão do direito de isenção de tributos; 

c) E laborar um guia de apoio a efetivação de e tapas de acessibi l idade e 

consol idação dos procedimentos equiparados às leis e normas que 

norteiam e s s a ação. 

1.3 J U S T I F I C A T I V A 

A inclusão social das p e s s o a s portadoras de deficiência física tem sido um 

tema em crescente difusão n e s s a e ra de informação, mostrando o desenvolvimento e 

a importância de s e criarem artifícios que v isem muni-los de conhecimentos e 

informações pertinentes ao s e u caso , objetivando, essencia lmente, a s u a autonomia 

e independência. 

É um estudo que apresenta uma alternativa para recuperar a s informações de 

forma econômica e sustentável, desenvolvendo um recurso informacional de fácil 
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a c e s s o na investigação de informações prec isas aos usuários na efetivação da 

solicitação de isenções em c a s o s de compra de veículos automotores. 

Por s e tratar de um assunto em expansão e cada v e z mais pertinente, tendo 

em vista que e s s a s p e s s o a s devem ser sentir parte da sociedade, ass im como 

qualquer outra, o tema tem como finalidade acadêmica o embasamento teórico, visto 

que não há estudos sobre a temática no Curso Gestão da Informação aplicando os 

conhecimentos dentro do âmbito de ciências soc ia is apl icadas. 

A esco lha determinante para este tema veio após a vivência em buscar 

informações pertinentes para montar um processo de aquisição de veículo automotor 

com isenção de tributos, principalmente em decorrência da dificuldade de a c e s s o e de 

entendimento às informações instrutivas de leis e normas e a falta de resultados 

satisfatórios quanto ao tema proposto para este estudo. 

Sendo ass im , o estudo também s e justif ica por haver uma preocupação em 

relação à falta de acessib i l idade às informação de roteiros para p e s s o a s com 

deficiência física na gestão da informação, de forma técnica e científica, a fim de que 

tenham os conhecimentos necessários para que possam efetivar a compra de um 

veículo com a s isenções a que tem direito, sem a necess idade do auxílio de terceiros. 

D e s s e modo, é de s u m a relevância que se ja criado e s s e guia, a fim de divulgar 

e informar a respeito de um direito que todos os cidadãos com deficiência possuem e 

que deve ser cumprido e respeitado, a fim de que e s s a s p e s s o a s possam s e sentir 

va lor izadas perante à soc iedade. Com isso, acredi ta-se que terão mais condições de, 

cada v e z mais, tornarem-se independentes, fazendo cumprir aquilo que está 

preconizado nas leis brasi leiras vigentes. 
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2 REVISÃO TEÓRICO-EMPÍRICA 

No presente capítulo serão abordados alguns temas que norteiam a aquisição 

de veículos automotores com isenção de tributos, definindo conceitos com base na 

constituição, leis e emendas vigentes no Brasi l . Serão discutidos, nos capítulos que 

s e seguem, a importância da informação e do a c e s s o a e la, a definição e classif icação 

dos portadores de deficiência, a definição de tributos e impostos, a s isenções para 

portadores de deficiência (essenc ia lmente aqueles relacionados à compra de veiculos 

automotores) e, por fim, um exemplo de guia que contenha todas a s informações 

necessárias à aquisição de veículos por parte de portadores de deficiência. 

2.1 INFORMAÇÃO: DEFINIÇÃO E RELEVÂNCIA 

O conceito de informação deriva do latim e significa um processo de 

comunicação ou algo relacionado com comunicação ( Z H A N G , 1988), mas, na 

realidade, existem muitas e var iadas definições de informação, cada uma mais 

complexa que outra. Pode-se também dizer que informação é um processo que v i sa 

o conhecimento, ou, mais s implesmente, informação é tudo o que reduz a incerteza. 

Um instrumento de compreensão do mundo e da ação sobre ele ( Z O R R I N H O , 1995). 

É dos termos mais difíceis de definir. P a r a Drucker (2000) , es tabe lece uma 

relação entre os termos "dado", " informação" e "conhecimento", discorrendo que 

informação pode ser entendida como dado incrementado de propósito e relevância, 

todavia, para transformar dado em informação é necessário que s e tenha 

conhecimento. 

N e s s e sentido, pode-se dizer que a informação é uma condição básica para o 

desenvolvimento de uma nação em todos os s e u s aspectos, sendo essenc ia l para o 

s e u crescimento econômico, juntamente com o capital, o trabalho e a matéria-prima, 

contudo, o que realmente torna a informação significativa é a maneira como e la é 

util izada e d isseminada ( C A P U R R O ; H J O R L A N D , 2007) . 

A informação é o principal elemento da comunicação ou, ainda, pode-se dizer 

que sem ela, não á comunicação, sendo que a seleção e a reprodução de uma 

mensagem ou de signos de um emissor para um receptor, a fim de evitar ruídos, torna-

s e essenc ia l para que a mensagem recebida se ja aquela que o emissor pretendia 

enviar. Ass im , existe uma preocupação latente de que a informação esclareça sempre 

algo, algum problema concreto, tendo como objetivo o estudo de s u a s propriedades 
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(natureza, gênese e efeito), bem como a análise de s e u s processos de construção e 

uso no contexto do trabalho com a informação registrada ( R O B R E D O , 2005) . 

N e s s e viés, rei tera-se a relevância da intervenção tecnológica nos processos 

informativos, pois, conforme evidenciado por Moreiro González (2005) , a ideia de s e 

informar está diretamente ligada à combinação de um esforço mental com um 

processamento tecnológico. A forma de s e prover a informação, então, evoluiu 

express ivamente ao longo dos anos, indo da escr i ta à imprensa, depois às novas 

tecnologias, de maneira que a s informações passaram a ser env iadas e recebidas de 

várias formas e por vários cana is . 

Com isso, infere-se que, quando mais informação s e tem sobre algo, mais 

condições se tem de alcançar o que s e dese ja ou de reivindicar aquilo que lhe é de 

direito. É o instrumento que difere os se res humanos dos demais se res v ivos do 

planeta, dando-lhe a capacidade de divulgar, comparti lhar e assimi lar conhecimentos, 

emoções e intenções. 

2.2 DEFINIÇÃO D E P O R T A D O R E S D E DEFICIÊNCIA 

P e s s o a s portadoras de deficiências podem apresentar uma diversidade de 

tipos de deficiências que a s tornam do jeito que são, que tanto podem ser de origem 

intelectual ou física ou ainda uma mesc la dos dois. R ibas (2003) af irma que, 

geralmente, a s p e s s o a s que não possuem deficiências costumam chamar a s que 

possuem pelo tipo de deficiência que apresentam, como "cego", "surdo", "aleijado", 

"excepcional" , sendo que, em alguns casos , denota, inclusive, um tom pejorativo. 

Ass im , em geral, a s imagens que a s p e s s o a s têm em relação a e las estão 

re lacionadas não apenas às s u a s características de deficiência, mas também, ao que 

podem ser s u a s condições de vida, s u a s dif iculdades e vicissi tudes. 

Diante disso, entende-se a pertinência de esc la recer a definição de portadores 

de deficiência segundo a Declaração dos Direitos das P e s s o a s Deficientes, aprovado 

em 09 de dezembro de 1975, que afirma que: 

[...] O termo 'pessoas deficientes' refere-se a qualquer pessoa incapaz de 
assegurar por si mesma, total ou parcialmente, as necessidades de uma vida 
individual normal, em decorrência de uma deficiência congênita, ou não, em 
suas capacidades físicas ou mentais ( R I B A S , 2003, p. 10). 

No entanto, ressa l ta -se que a s definições costuma passa r por revisões 

frequentemente, a fim de que estejam em consonância com a atual realidade d e s s a s 
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pessoas . Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS, 1976 apud D O V A L , 2006, 

p. 41) , existem definições para três c a s o s interligados: 

• Deficiência (disability): A deficiência é definida como uma possível 
sequela, traduzida em perda ou anormalidade de estrutura ou função 
psicológica, fisiológica ou anatômica, temporária ou permanente. 
• Incapacidade (handicap): A incapacidade é resultante da deficiência e 
corresponde a qualquer redução ou falta de capacidades para exercer uma 
atividade dentro dos padrões considerados para realizar atividades ou 
desenvolver habilidades consideradas normais ao ser humano. 
• Desvantagem (disadvantage) ou impedimento (impediment): 
Desvantagem é a dificuldade ou impossibilidade da pessoa em desempenhar 
papel social condizente com sua idade, sexo e outros fatores sociais e 
culturais levados em conta neste caso. 

E s s a relação entre os termos ac ima citados f icam ainda mais evidentes quando 

v isual izados, conforme consta na Figura 1. 

Figura 1 - Interação e intercecção entre as definições de deficiência 

/ INCAPACIDADE \ 
meio físico 

(pessoa) / 

/ D O E N Ç A f DEFICIÊNCIA A DESVANTAGEM Y""""\ / D O E N Ç A f 
meio interno meio social ) 

(orgáo) 
\j {sociedade) 

Fonte: AMIRALIAN et al. (2000). 

Diante do exposto, Botini (2002) ressal ta que pode ser feita uma reflexão 

ace rca dete tema em três dimensões: função e estrutura do corpo humano, at ividades 

e participação. E m relação às funções do corpo humano estão re lac ionadas às 

fisiológicas e psicológicas, enquanto que por estrutura s e compreende os órgãos, 

membros e outras partes anatômicas. A respeito do desempenho de uma ação ou 

tarefa é o que s e c h a m a de atividade, de modo que a limitação de uma atividade é 

dita quando s e quer inferir a respeito dos problemas que uma pessoa pode apresentar 

quando do desempenho destas. Já a participação está compreendida como o 
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envolvimento de um indivíduo em situações d iversas re lacionadas à s u a saúde, 

funções e estrutura do corpo. Ass im, a s restrições à participação podem ser definidas 

como a s dif iculdades que a pessoa pode ter para s e incluir ou s e envolver em uma 

atividade qualquer. 

Seguindo e s s a premissa de reaval iar e refletir a c e r c a da definição de p e s s o a 

deficiente, a Convenção dos Direitos das P e s s o a s com Deficiência que foi adotada 

pela Organização das Nações Unidas em 13 de dezembro de 2006, conforme a 

Resolução 61/106, da Assemb le ia Gera l , entrou em vigor somente em 03 de maio de 

2008, sendo aprovada no Decreto 186/2008. Com isso, p a s s a a preconizar que a 

deficiência está intimamente relacionada com a ambiência, sendo os impecilhos para 

o pleno exercício da liberdade e da participação que caracter izam a deficiência em ser 

um humano (ARAÚJO; F E R R A Z , 2010) . 

Diante disso, passou a compreender, através d e s s e novo modelo de 

conceituação de deficiência, que existe uma distinção semântica entre os conceitos 

de deficiência, incapacidade e desvantagem. Sobre isso, Doval (2006, p. 42) diz que 

"uma pessoa pode ter uma deficiência sem necessar iamente ter a lguma incapacidade, 

bem como pode ter uma incapacidade sem nenhuma desvantagem". Levando em 

consideração e s s a distinção, podem haver p e s s o a s com algum tipo de desvantagem, 

sem possui qualquer tipo de deficiência ou incapacidade, como, por exemplo, um 

dependente químico. Ou ainda ter uma deficiência assoc iada à incapacidade e à 

desvantagem, ou a deficiência assoc iada apenas à desvantagem, como por exemplo, 

o caso dos hemofíl icos, que podem não desenvolver incapacidades, m a s terão 

restrições em s e u s relacionamentos soc ia is . 

P a r a melhor entender isso, a Figura 2 apresenta a s diferenças semânticas 

entre os conceitos ac ima abordados. 
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Figura 2 - Diferenças semânticas entre os conceitos de deficiência, incapacidade e desvantagem 

Deficiência Incapacidade Desvantagem 

Da linguagem De falar Na onentação 
Da audição (sensorial) De ouvir Na onentação 
Da visão De ver Na onentação 

Músculo-esquelética (física) 

De órgãos (orgânica) 

Intelectual (mental) 

Psicológica 

De andar (de locomoção) 
De assegurar a subsistência no lar 
(posição do corpo e destreza) 

De realizar a higiene pessoal 
De se vestir (cuidado pessoal) 
De se alimentar 

De aprender 

De perceber (aptidões particulares) 
De memorizar 
De relacionar-se (comportamento) 
De ter consciência 

Na independência física 
Na mobilidade 

Nas atividades da vida diária 
Nas atividades da vida diária 
Nas atividades da vida diária 

Na capacidade ocupacional 

Na integração social 
Na integração social 
Na integração social 
Na integração social 

Fonte: AMIRALIAN et al. (2000). 

Conforme s e evidencia na Figura 2, tem s e procurado evitar utilizar a m e s m a 

palavras para designar a s deficiências, incapacidades e desvantagens, uma v e z que 

existem diferenças signif icativas entre e las . N e s s e sentido, é importante ter plena 

compreensão a respeito do que a pessoa apresente, s e é uma deficiência, uma 

incapacidade ou apenas uma desvantagem. 

Ass im sendo, denota-se uma relevância jurídica desta nova concepção ace rca 

da pessoa com deficiência, que prec isa ser levada em consideração quando s e 

pretende caracter izar os tipos de deficiências apresentados. Além de fatores 

biológicos, também s e deve s e considerar aspectos como a soc iedade e a cultura 

onde e s s a s p e s s o a s estão inseridas, pois os impactos advindo deles irão emergir no 

momento da criação de políticas públicas que v isem garantir os direitos humanos 

delas (ARAÚJO; F E R R A Z , 2010) . 

Importante ressal tar que a s p remissas que estabelecem a definição ace rca de 

p e s s o a s portadoras de deficiência não têm como assegura r que e s s a s deficiências 

serão ou não permanentes, pois, em princípio, não há como s e prever, principalmente 

em virtude das novas e constantes descober tas científicas, não tendo como s e prever 

s e uma deficiência irá ou não perdurar por toda a vida de uma pessoa . Araújo e Fer raz 

(2010) afirmam que novas formas podem ser cr iadas de maneira que uma 



21 

determinada limitação considerada permanente se ja total ou parcialmente superada, 

não incorrendo em maiores prejuízos para o indivídiuo afetado. 

A respeito disso, o que antes e ra apenas atestado por profissionais da área 

médica, ao longo do tempo passou a ter um caráter mais multidisciplinar, de modo 

que a natureza física, mental, intelectual ou sensor ia l de uma pessoa possa ter uma 

acepção advinda de outras áreas re lacionadas aos tipos de deficiência apresentados. 

Afinal, ser ia praticamente inviável que um profissional de saúde que, por v e z e s , está 

dentro de um consultório, pudesse aferir com exatidão a existência de uma deficiência 

ou a gravidade da mesma , de modo que s e v is lumbra a necess idade de uma visão 

mais abrangente sobre e s s a s questões. 

2.2.1 T ipos de deficiência 

P e s s o a s portadoras de deficiências podem apresentar uma diversidade de 

tipos de deficiências que, de acordo com R ibas (2003) , podem ser c lass i f icadas sob 

pontos de v is tas diferentes. Ass im , para este autor, a s deficiências podem ser físicas, 

sensor ias (subdivididas em audit ivas e v isua is ) e mentais. Além disso, também afirma 

que e las podem ter origens diferentes, podendo ser c lass i f icadas em pré-natal, peri-

natal e pós-natal. 

Já conforme o C e n s o 2000 ( I B G E , 2000) , foi implementada uma visão, até 

então, inédita no Brasi l , a qual infere que fatores econômicos podem interfir na 

definição das deficiências. Durante a coleta dos dados, os próprios indivíduos pudera 

de autoavaliar, considerando o uso de aparelhos auditivos, óculos, próteses, 

bengalas, etc. Com isso, tornou-se possível a distinção de pessoas que, apesar de 

portsdoras de deficiência, apresentam recursos para corrigi-la, por intermédio de 

aparelhos e suportes, daquelas que sofrem também pela impossibil idade de ter 

a c e s s o a es tes apoios corretivos. 

Apesa r de a s p e s s o a s poderem apresentar uma diversidade de tipos de 

deficiências, e las são divididas, de forma geral, da seguinte forma: 

Quadro 1 - Tipos de deficiência 

TIPO D E DEFICIÊNCIA C O M O S E A P R E S E N T A 
Física Engloba vários tipos de limitações motoras, 

como paraplegia, tetraplegia, paral is ia cerebral 
e amputação. 

Intelectual Limitações signif icativas no funcionamento 



22 

intelectual e no comportamento adaptativo, que 
aparecem nas habil idades conceituais, soc ia is e 
práticas, antes dos 18 anos. 

Audit iva Redução ou ausência da capac idade de ouvir 
determinados sons em diferentes graus de 
intensidade. 

V isua l Redução ou ausência total da visão, podendo 
ser dividida em baixa visão ou cegueira. 

Surdocegueira Deficiência única, que apresenta a perda da 
visão e da audição concomitantemente em 
diferentes graus 

Deficiência múltipla Associação de duas ou mais deficiências. 
Exemplo: deficiência intelectual assoc iada a 
deficiência física. 

Fonte: Elaborado pela autora, adaptado de D E SA (2015). 

Ass im , conforme s e verif ica no Quadro 1, em tese, a s deficiências podem ser 

físicas, intelectuais ou uma mesc la dos dois, tornando-se em limitações e 

impedimentos à pessoa acometida com uma d e s s a s deficiências de ter uma interação 

plena com a s demais pessoas , podendo levá-las ao enfrentamento de barreiras 

soc ia is que podem acabar impedindo-as de participarem at ivamente no meio onde 

estão inseridas. 

Há que s e considerar que cada tipo de deficiência possui a s s u a s 

singular idades e necess idades próprias, de modo que, em alguns c a s o s e em alguns 

tipos de deficiências, a s p e s s o a s conseguem estudar e trabalhar e se desenvolver de 

maneira adequada e condizente à s u a real idade. No entanto, existem outros c a s o s 

em que isso s e torna mais complicado, como, por exemplo, em c a s o s de deficiências 

intelectuais, dependendo do nível, a pessoa pode ter mais ou menos condições de 

interagir socialmente com a s demais. 

Uma pessoa cega possui singularidades diferentes de uma pessoa surda, 
assim como uma pessoa que usa cadeira de rodas ou muletas em relação a 
uma pessoa com deficiência mental. Enquanto uma pessoa cega pode 
possuir dificuldades de orientação espacial, uma pessoa com mobilidade 
reduzida, que faz uso de cadeira de rodas, poderá ter dificuldades de 
locomoção. Já aquela que é surda poderá ter dificuldades de comunicação e 
a que tem deficiência intelectual poderá expressar níveis diferenciados de 
limitação cognitiva. É importante destacar que cada pessoa, possui 
singularidades próprias, ou seja, não podemos generalizar as pessoas como 
sendo todas iguais, inclusive as pessoas com deficiência (MELO, 2008, p. 3). 

Nesse sentido, é importante a compreensão de que, independentemente das 

deficiências que apresentar, incapacidades, l imitações ou desvantagens, e las 

precisam ter os s e u s direitos resguardados e respeitados, principalmente porque 
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muitas delas apresentam condições de serem inseridas tanto no mercado de trabalho, 

quanto na vida em sociedade. 

2.3 A R E A L I D A D E D O S P O R T A D O R E S D E DEFICIÊNCIA NO B R A S I L 

Levando a s questões re lac ionadas aos portadores de deficiência para o âmbito 

brasileiro, ev idenc ia-se uma real idade que ainda exclui e s s a s p e s s o a s da sociedade, 

sendo discr iminadas nas comunidades onde vivem ou excluídas no mercado de 

trabalho. Diante disso, tem havido uma maior preocupação em s e promovr ações, 

tanto nacionais quanto internacionais, no sentido de s e buscar uma formatação mais 

abrangente em relação às políticas de integração e inclusão ( M A C I E L , 2000) . 

Tendo em vista a quantidade de brasileiros que apresentam algum tipo de 

deficiência e que, cada v e z mais, e s s a s pessoas estão querendo s e inserir no meio 

social e serem cons ideradas aptas a integragir nele, v is lumbra-se a necess idade de 

que e s s a s questões se jam trazidas à tona. O C e n s o de 2010, real izado pelo Instituto 

Brasi leiro de Geograf ia e Estatística ( I B G E ) apontou que quase 46 milhões de 

brasileiros, ce rca de 2 4 % da população total, declarou ter algum grau de dificuldade 

em a lgumas das habil idades quest ionadas: enxergar, ouvir, caminhar ou subir 

degraus, ou ainda, algum tipo de deficiência mental/intelectual, conforme 

demonstrado na Figura 3. 

Figura 3 - Porcentagem da população brasileira por tipo e grau de dificuldade e deficiência 

• Não c o n s e g u e de modo a l g u m • G r a n d e d i f i cu ldade 
| A l g u m a d i f i cu ldade • P o s s u i  

Observação: mesma pessoa pode ter mais de uma deficiência. 

Fonte: I B G E , Censo Demográfico (2010). 
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Anal isando a s informações da Figura 3, o que s e verif ica é que a grande maioria 

das p e s s o a s que relataram ter a lguma dificuldade ou deficiência afirmou ser de ordem 

visual , sendo que 3,4% afirmaram não ter nenhum percentual de visão e 18,8% 

apresentam algum tipo de dificuldade para enxergar. 

Quando se leva em consideração a s definições estabelec idas anteriormente 

ace rca da incapacidade e dificuldade em relação às questões v isuais, audit ivas ou 

motoras, conforme evidenciado na Figura 4, rei tera-se que problemas relacionados à 

visão são os mais evidentes e relatados pelas p e s s o a s entrevistadas. 

Figura 4 - População residente por tipo e severidade de deficiência (milhões de habitantes) 

INCAPACIDADE GRANDE Dl FICULDAD E ALG UMA Dl FICULDAD E 
M í 40 

De acordo com a Figura 4, em relação à incapacidade, a maioria respondeu 

que apresenta incapacidades maiores motoras. Já em relação a apresentar grandes 

dif iculdades, estão re lacionadas às questões v isuais , ass im como também há alguns 

que relataram apresentar a lguma dificuldade n e s s e quesito. Ev idenc ia -se , n e s s e 

contexto, que a maioria das p e s s o a s afirmou ter a lgumas ou grandes dif iculdades em 

relação à s u a visão. 

Frente a e s s a realidade no Brasi l , tem-se percebido a necess idade de que 

políticas públicas fossem elaboradas no sentido de assegurar que a s pessoas 

portadoras de deficiências pudessem ter os s e u s direitos respeitados, bem como 

terem a chance de s e inserir na soc iedade como membros ativos e participativos. 

Contudo, é importante, em um primeiro momento, que a legislação concernente a este 

tema se ja cumprida e respeitada, para, então serem cr iadas ações efet ivas que v isem 

garantir a inserção d e s s a s p e s s o a s na sociedade como membros ativos e 

participativos, ass im como os demais. 

Fonte: I B G E , Censo Demográfico (2010). 
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2.4 ISENÇÕES T R I B U T A R I A S A O S D E F I C I E N T E S 

Por mais que s e preconize a igualdade de direitos e deveres daqueles com 

necess idades espec ia is em relação aos que não tem necess idades espec ia is , s a b e -

s e que e s s a s p e s s o a s apresentam limitações que, em alguns casos , são bem 

importantes que compromentem alguma função de seu corpo ou de s u a mente. Nesse 

sentido, entende-se a relevância de e s s a s p e s s o a s tenham direitos que contemplem 

e s s a s necess idades espec ia is , a fim de que, realmente, possa haver igualdade e 

equidade. 

Com isso, cons idera-se importante levar e s s e s conhecimentos ás p e s s o a s em 

geral, principalmente aos deficientes que, em muitos casos , não têm a c e s s o aos s e u s 

direitos, até por conta de s u a limitações. Isso s e torna a inda mais pertinente quando 

s e aborda a respeito da carga tributária imposta aos brasileiros, que, em suma, vão 

em busca de meios alternativos para pagar menos impostos e, consequentemente, 

ter uma menor redução de s u a renda (ARIZA , 2020) . 

De uma maneira geral, p e s s o a s com deficiência física, mental, auditiva ou 

v isual acabam tendo redução de s u a renda por conta dos grandes gastos que têm 

com a manutenção de s u a saúde, como, por exemplo, medicamentos, e x a m e s , 

consul tas médicas ou objetos de uso exclusivo em decorrência de s u a deficiência. 

Diante disso, a legislação brasi leira atual apresenta alguns benefícios f isca is aos 

portadores de deficiência e de doenças graves, "com o objetivo de ajudar e 

proporcionar o bem-estar aos contribuintes, garantindo que e les possam ter uma vida 

mais digna e com melhor qualidade, além de ser uma forma de inclusão social d e s s e s 

cidadãos que claramente são mais necess i tados" (AR IZA , 2020, p. 2 ) . 

Sob este viés, já existem políticas públicas que estão vol tadas à inclusão das 

p e s s o a s com deficiência, de modo que es tas não gozam de imunidade ou política 

pública por meio de incentivos ou benefícios f iscais, m a s sim por meio de isenções 

que estão previstas em relação a alguns tipos de impostos, como informado por 

G o m e s (2015) : 

- IP I : Imposto sobre Produtos Industrializados; 

- IOF : Imposto sobre Operações F inancei ras; 

- I C M S : Imposto sobre Circulação de Mercador ias e Serviços; 

- IPVA: Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores; 

- IR: Imposto sobre a Renda . 
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E s s a s isenções, em suma, revelam que o dever de proteção eficiente não deve 

s e ater apenas à União, m a s também a todos os entes tributantes que fazem parte da 

República Federat iva do Brasi l . 

Ex is tem ainda, segundo evidenciado por G o m e s (2015) , alguns tributos quanto 

ao patrimônio em que a isenção f ica a critério dos entes federativos, que são aqueles 

tributos sobre os bens de propriedade, que podem ser o I T R (Imposto sobre Território 

Rural ) , I P T U (Imposto sobre Propriedade Territorial Urbano), IPVA, ITCMD (Imposto 

sobre Transmissão C a u s a Mortis e Doação) e ITBI (Imposto sobre a Trasmissão de 

B e n s Imóveis). Alguns d e s s e s impostos mencionados, passam a ser isentos para 

p e s s o a s deficientes quando da aquisição de veículos automores, tais como o I C M S , 

o IPI e o IOF. 

P a r a s e ter uma ideia melhor a respeito dos impostos e tributos que são isentos 

aos portadores de deficiência quando há a intenção de adquirir um veículo automor, 

o Quadro 2 apresenta um resumo das regras inerentes a cada um deles. 

Quadro 2 - Resumo das regras de isenção de impostos destinados aos deficientes 

I m p o s t o 
In te rva lo p a r a 

I s e n ç ã o 

R e g r a p a r a 

s o l i c i t a ç ã o 

Q u e m tem Direi to á 

i s e n ç ã o 

C a r a c t e r í s t i c a s 

d o c a r r o 

IR 

Imposto s o b r e a 

R e n d a B 

P r o v e n t o s de 

qualquer natureza 

A n u a l 

Sol ic i tado uma única 

vez . c a s o a doença 

o u deficiência s e j a 

permanente 

Por tadores de 

d o e n ç a s g raves 

(prev istas na Le i 

7713rSB)e 

portadores de 

deficiência mental 

IPI 

Imposto sobre 

Produtos 

Industr ia l izados 

D o i s a n o s a contar 

d a da ta d e 

aquisição do 

veiculo 

Ve icu lo d e v e es tar 

c lass i f icado n a 

posição 87.03 d a 

T I P I . D e v e ser 

solicitado através do 

S i s e n 

Por tadores de 

deficiência física, 

v isual , mental s e v e r a 

ou profunda, o u 

aut is tas 

Fabr icação 

nacional . 

Minimo 4 

portas. 

I O F 

Imposto sobre 

O p e r a ç õ e s d e 

Crédito. C â m b i o e 

S e g u r o s 

P o d e ser utilizado 

u m a única v e z para 

c a d a contribuinte. 

D e v e ser requerida 

juntamente c o m 

isenção d e IPI 

a t ravés do S i s e n 

Por tadores de 

Deí iciência q u e se jam 

condutores 

(que n e c e s s i t e m d e 

a d a p t a ç ã o ) 

Ve ícu lo de 

fabr icação 

nacional d e a té 

127 H P de 

potência bruta 

I C M S 

Imposto sobre 

Circulação d a 

Mercador ias e 

Serviços 

Quatro a n o s (a não 

ser e m c a s o s d e 

d e s a p a r e c i m e n t o 

ou destruição total 

d D ve icu lo) 

Adquirente n ã o pode 

ter débitos c o m a 

R e c e i t a E s t a d u a l . 

S a í d a t a m b é m d e v e 

es lar a m p a r a d a pela 

isenção d e IPI 

Por tadores dé 

deficiência física, 

v isual , mental s e v e r a 

ou profunda, o u 

aut is tas 

Valor máx imo 

R $ 70.000.00 

I P V A 

IImposto s o b r e a 

Propr iedade de 

Ve ícu los 

Automotores 

A n u a l . Limitado a 

um veículo por 

indivíduo 

P o d e ser solicitado a 

c a d a 2 (dois) a n o s , a 

contar d a data d e 

aquisição do veiculo 

Por tadores d c 

deficiência Tísica, 

v isual , mental s e v e r a 

ou profunda, o u 

aut is tas 

Valor máx imo 

R $ 9 9 . 5 1 4 . 3 4 

Fonte: ARIZA (2020). 
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A priori, e s s a insenção f iscal tem, como premissa maior, equilibrar a 

desigualdade existente, em virtude de que a maioria dos deficientes apresenta gastos 

a mais do que a s p e s s o a s não deficientes, justamente relacionados à manutenção de 

s u a saúde em decorrência das limitações que a deficiência lhe impõe. A s s i m , a 

promoção d e s s a s isenções em alguns impostos e tributos s e tornam em formas de o 

estado contribuir para que e las possam ter uma melhor qualidade de vida ( A R I Z A , 

2020) . 

P a r a entender melhor como s e efetivam e s s a s isenções em relação aos 

impostos e lencados no Quadro 1, a s próximas seções trazem informações mais 

detalhadas a respeito de cada um deles, de modo a deixar mais evidente toda a 

sistemática envolvida para que e s s e direito possa realmente ser efetivado junto à 

pessoa portadora de deficiência. 

2.4.1 Isenção de Imposto de R e n d a e Proventos de Qualquer Natureza - IR 

Ao que tange a isenção do IR aos deficientes, não existe uma previsão legal 

quanto à isenção para os portadores de deficiência física, auditiva, v isual ou autismo, 

sendo prevista apenas para os indivíduos que apresentarem deficiência mental, 

conforme estabelecido na Lei n° 8 .687/1993. N e s s e caso , a insenção s e dá 

exc lus ivamente em relação a importâncias percebidas advindas de pensão, pecúlio, 

montepio e auxílio, quando decorrentes de prestações do regime da previdência social 

ou de ent idades de previdência privada ( B R A S I L , 1993). 

Ar iza (2020) sal ienta que e s s a isenção, para que se ja concedida ao deficiente, 

prec isa ter o ava l de um médico oficial da União, dos Es tados , do Distrito Federa l ou 

dos Municípios, de maneira que possa ser fornecido um laudo médico pericial que 

comprove a s u a doença. Neste documento, é preciso indicar a data em que a doença 

foi adquirida, ou, caso isso não possa ser aferido, será considerada a data de emissão 

do laudo como a data em que a doença iniciou. Todav ia , importante enfatizar que e s s a 

isenção não d ispensa o contribuinte de apresentar a declaração do I R P F , caso es ta 

pessoa s e enquadre em a lgumas das ocasiões de obrigatoriedade de entrega da 

declaração. 

2.4.2 Isenção de Imposto sobre Produtos Industrial izados - IPI 

A respeito do IPI , a isenção deste imposto aos deficientes é regida pela Lei n° 
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8.989/95, que foi al terada pela Lei n° 10.754/2003, Instrução Normativa R F B n° 988, 

de 22 de dezembro de 2009. S o u z a (2017) af irma que a isenção deste imposto é 

previsto às p e s s o a s com deficiência física, v isual , mental seve ra ou profunda ou 

autistas que, mesmo que se jam menores de 18 anos, poderão adquirir, de forma direta 

ou por meio de s e u representante legal, veículo automotor de passage i ros ou veículo 

de uso misto, de fabricação nacional, c lassf ic iado na posição 87.03 da Tabe la de 

Incidência de Imposto sobre Produtos Industrial izados (T IP I ) . 

A respeito da aquisição de veículo automoro, a lei prevê que a isenção de IPI 

somente poderá ser exerc ida uma única v e z a cada dois anos , sem limite do número 

de aquisições, atendendo ao que está disposto na Lei n° 8.989/95. A s s i m , segundo 

V iana (2018, p. 15): 

Considera-se adquirente do veículo com isenção do IPI a pessoa com 
deficiência ou o autista que deverá praticar todos os atos necessários à 
fruição do benefício, diretamente ou por intermédio do seu representante 
legal. 

D e s s e modo, para que a p e s s o a deficiente possa adquirir o veículo com o 

benefício f iscal não há a exigência de que o mesmo este ja adaptado ao seu uso, de 

maneira que tal exigência somente será cabível em caso de veículo que for conduzido 

pelo próprio deficiente físico, havendo necess idade, conforme regulamentado pelo 

Denatran, através das resoluções do Contran (2012) . 

S o u z a (2017) sal ienta que a isenção de IPI não será apl icada em operações 

de arrendamento mercantil (leasing), de modo que incindirá o imposto normalmente 

em qualquer acessório opcional que não faça parte dos equipamentos obrigatórios do 

veículo adquitido com a isenção de IPI . 

2.4.3 Isenção de Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros - IOF 

O IOF é regulamentado pelo Decreto n° 6.306/2007, sendo um imposto de 

âmbito federal, de modo que a s u a isenção para a s p e s s o a s portadoras de deficiência 

é real izada quando es tas real izarem operações f inanceiras com a intenção de adquirir 

um veículo, sendo prevista na Lei n° 8 .383 /91 , que dispõe, em seu art. 72, iniciso IV, 

a necess idade de que e s s a s p e s s o a s passem por perícia médica para obtenção de 

um laudo pericial que especif ique o tipo de deficiência para poder solicitar e s s e 

benefício (AR IZA , 2020) . 

Nesse caso , é relevante evidenciar que, além da limitação a respeito da 
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potência do veículo (até 127 H P de potência bruta), a legislação prevê que a util ização 

d e s s e benefício só poderá ser util izada uma única vez para cada contribuinte. A 

isenção de IOF não atinge a s p e s s o a s com deficiência mental, v isual ou autistas, 

tendo em vista que e s s a s não estão aptas a dirigir (AR IZA , 2020) . 

De acordo com Cantarel l i (2015) , a isenção deste imposto às p e s s o a s com 

deficiências físicas está prevista para a s operações de f inanciamento para aquisição 

de veículos, nos termos do art. 72, inciso IV, da Lei n° 8 .383 /91 , contudo, em relação 

às p e s s o a s acomet idas de doenças graves, não existe previsão de isenção de 

pagamento do IOF. 

2.4.4 Isenção de Imposto sobre Circulação de Mercador ias e Serviços - I C M S 

A respeito da isenção do I C M S para portadores de deficiência em relação P a 

aquisição de veículos, enfat iza-se, sumariamente, que este imposto é de incumbência 

do Estado, cujos fatos geradores, base de cálculo e constribuite são definidos pela 

legislação de cada Es tado da União, de acordo com a Lei Complementar n° 87, de 

1996 e a Lei Complementar n° 53, de 1986 ( S O U Z A , 2017) . 

E m tese, a isenção d e s s e imposto era concedida apenas aos deficientes 

físicos, por conta de o benefício compensar o valor da adequação do veículo ao tipo 

de deficiência que o adquirente possuía. No entanto, após alguns anos, com a 

evolução do contexto da inclusão social , observou-se a necess idade de que isso fosse 

além do grupo de deficientes físicos, de modo que o mesmo foi extendido a p e s s o a s 

com outros tipos de deficiências, inclusive para adquirir veículos que serão conduzidos 

por terceiros em benefício do deficiente, o que representou uma importante conquista 

para e s s e público (VIANA, 2018) . 

P a r a usufruir d e s s e benefício, o adquirente precisa, primeiramente, procurar a 

Rece i ta Federa l para que es ta conceda a isenção referente ao IPI , para, então, depois 

poder conceder o benefício em relação ao ICMS. P a r a a s u a efetiva concessão, o 

benefício deve ser transferido ao adquirente do veículo por meio da redução no seu 

preço, o que só poderá ser feito uma única vez em um período de dois anos contados 

da data da aquisição do veículo, com exceção apenas a c a s o s excepc ionais em que 

ocorra a destruição completa ou o desaparecimento. Ass im , e s s a insenção somente 

s e apl ica a veículos em que o novo preço de venda ao consumidor tenha sido sugerido 

pelo fabricante, incluídos os tributos cabíveis, de modo que não se ja superior a R $ 

70.000,00 (setenta mil reais) , ressal tando-se a necess idade de que o adquirente não 



30 

tenha débitos com a Secretar ia da F a z e n d a Es tadua l (VIANA, 2018) . 

2.4.5 Isenção de Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores - I P V A 

O I P V A é um imposto de competência legislativa, em que o fato gerador é 

estabelecido pela legislação tributária estadual , de modo que cabe aos Es tados da 

Federação regular a isenção do mesmo aos portadores de deficiência física, por meio 

da Lei n° 7 .665/2013, regulamentada pela Decreto n° 29.684, de 2014. "Os Es tados 

possuem normas regulamentadoras da isenção do IPVA, diferente do I C M S , que trata-

s e das isenções autônomas, pois cada Estado estipula s u a s próprias ações" ( S O U Z A , 

2017, p. 13). 

Por se r um imposto que é regulamentado pelos Es tados , cada um deles tem 

autonomia para estabeler a s p remissas que irão reger a s u a aplicação, ass im , 

ev idencianda a legislação do Rio Grande do Su l , por exemplo, o I P V A é regido pela 

Lei n° 8.115/1985, no qual em s e u art. 4°, inciso V I , dispões a respeito da isenção 

d e s s e imposto aos portadores de deficiência física, v isual , mental s e v e r a ou profunda 

ou autista, proprietários de veículo automotor de uso terrestre. A inda n e s s a lei, no art. 

4°, § 9°, alínea a, apresenta a lgumas restriçõe em relação ao benefício ( R I O G R A N D E 

DO S U L , 1985: 

• Aplica-se somente a veículos automotores cujo valor não exceda 5.094 
(cinco mil e noventa e quatro) Unidades Padrão Fiscal do Estado do Rio 
Grande do Sul - U P F - R S , o que equivale a R$ 99.514,34 (noventa e nove 
mil, quinhentos e quatorze reais e trinta e quatro centavos) (dados do ano de 
2019); 
• Fica limitado a apenas um veículo; 
• O benefício só poderá ser solicitado uma vez a cada 2 (dois) anos a contar 
da data de aquisição do veículo (Decreto 32.144/85, artigo 4 , § 10). 

Evidenc ia -se , porém, que e s s e benefício deve ser solicitado na Rece i ta 

Estadua l pelo próprio beneficiário ou por s e u representante legal, sendo que este, por 

s u a vez , responderá solidariamente em relação ao imposto que deixar de ser pago. 
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3 R E S U L T A D O S E DISCUSSÃO 

Tendo em vista a s limitações pelas quais os portadores de deficiência têm que 

enfrentar diariamente, não apenas pelas s u a s condições, m a s também em relação ao 

a c e s s o aos mais diferentes serviços oferecidos de que necess i ta para suprir a s s u a s 

necess idades e desejos, entende-se a pertinência de que e s s e a c e s s o se ja facilitado 

para este público. Isso porque ser uma pessoa com deficiência é um estado de ser, 

não é uma esco lha ou forma de tentar obter benefícios, e s s a s p e s s o a s são a forma 

mais concreta de que o mundo deve comportar, comportando, então, todos os tipos 

de se res . 

Por mais que pareça ser algo difícil ou, até mesmo, complexo, para o deficiente 

ter assegurado os s e u s direitos, conforme preconizado na lei, há que s e prover os 

meios e ações necessários para que e s s a s p e s s o a s tenham a c e s s o aos serviços de 

que precisam e conforme especi f icado nas leis vigentes do Brasi l . Nesse sentido, 

quando pretendem adquirir um automóvel, existe uma série de orientações e 

procedimentos que a p e s s o a deficiente prec isa seguir para conseguir comprar o 

veículo com a s isenções a que tem direito. 

Ass im sendo, com a intenção de auxil iar a s p e s s o a s n e s s e processo, este 

trabalho tem a intenção de elaborar um guia explicativo (Figura 5) com informações 

objetivas e pertinentes á compra de veículos para portadores de deficiências. E s t e 

documento objetiva dar informações detalhadas, mas , ao mesmo tempo, 

simpli f icadas, para que qualquer p e s s o a possa compreender e s e valer do que está 

descrito nele. 

E m resumo, o guia informativo para aquisição de veículos automotores para 

p e s s o a s com deficiência foi elaborado por meio de um folder explicativo, contendo 

imagens e expl icações sobre cada etapa necessária para que e s s e processo ocorra 

de maneira s imples e sem maiores burocracias ou dif iculdades. Nele também estão 

contidos todos os documentos necessários que deverão ser obtidos e apresentados 

à concessionária onde o automóvel será adquirido, bem como a quais órgãos públicos 

deverão solicitar e de que forma. 
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Figura 5 - Guia Informativo para aquisição de veículos automotores por pessoas com deficiência 
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Fonte: Elaborado pela autora (2022). 

Ass im , espe ra -se que este guia realmente contribua para levar até a s p e s s o a s 

com deficiência, informações mais objetivas, s imples e instrutivas que possam ajudá-

las a efetuar a compra de um veículo automotor sem a necess idade de ter que pedir 

a ajuda de terceiros. D e s s a forma, pretende-se tornar e s s e processo mais fácil, menos 

burocrático e de uma maneira que qualquer pessoa com deficiência consiga acessá-

lo e compreendê-lo. 
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4 M E T O D O L O G I A 

A metodologia de um trabalho científico pode ser entendida como a forma como 

como o estudo será encaminhado, ou se ja , quais serão a s e tapas a serem percorridas 

para que s e obtenha os conhecimentos desejados, de modo que e s s e s procedimentos 

devem fornecer subsídios necessários para a busca de um resultado provável ou 

improvável para a s hipóteses estabelec idas ( L A K A T O S ; M A R C O N I , 2003) . 

D e s s a forma, 

método científico pode ser definido como um conjunto de etapas e 
instrumentos pelo qual o pesquisador científico, direciona seu projeto de 
trabalho com critérios de caráter científico para alcançar dados que suportam 
ou não sua teoria inicial (PRAÇA, 2003, p. 3). 

Com isso, o pesquisador tem a liberdade de definir quais os melhores 

procedimentos e técnicas a serem adotados, a fim de alcançar resultados confiáveis 

e com a possibil idade de serem general izados para outros casos . Contudo, é 

importante que isso se ja sempre real izado embasado em técnicas específ icas 

operacionais interligadas, isto é, o método científicos prec isa estar fundamentado em 

um conjunto de e tapas rea l izadas através de procedimentos bem definidos. 

4.1 T I P O D E P E S Q U I S A 

E m relação ao tipo de pesqu isa adotado quanto à natureza, a técnica escolhida 

foi a pesqu isa documental, que é bastante parecida com a bibliográfica, sendo que a 

diferença está na naturezadas fontes: enquanto que a bibliográfica utiliza fontes 

advindas de contribuições de autores diversos, a documental s e utiliza de materiais 

que ainda não receberam um tratamento analítico, podendo ser reelaborada conforme 

os objetos de pesqu isa (G IL , 1999). 

Sobre o método adotado quanto aos objetivos, foi escolh ida a pesqu isa 

exploratória que, de acordo com Oliveira ( 2 0 1 1 , p. 21) 

tem como objetivo principal desenvolver, esclarecer e modificar conceitos e 
idéias, tendo em vista a formulação de problemas mais precisos ou hipóteses 
pesquisáveis para estudos posteriores. [...] estes tipos de pesquisas são os 
que apresentam menor rigidez no planejamento, pois são planejadas com o 
objetivo de proporcionar visão geral, de tipo aproximativo, acerca de 
determinado fato. 

Isso significa que este tipo de pesqu isa é mais util izada em c a s o s nos quais s e 

torna necessário definir o problema com maior precisão, bem como descobrir ideias e 
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intuições na tentativa de adquirir uma maior familiaridade com o fenômeno 

pesquisado. Nesse caso , permite aumentar o conhecimento do pesquisador em 

relação aos fatos, permitindo que s e formulem problemas mais precisos, abrindo 

oportunidades para novas pesqu isas. 

4.2 U N I V E R S O DA P E S Q U I S A 

Lakatos e Marconi (2003) definem que o universo da pesqu isa é definido como 

a área ou a população-alvo que s e pretende investigar, descrevendo a quantidade de 

p e s s o a s que atuarão na pesqu isa, contudo, e s s e público prec isa apresentar pelo 

menos uma característica em comum. Ass im , pode-se dizer que é a quantidade de 

indivíduos que serão anal isados em uma pesquisa. 

Levando e s s e s conceitos para o estudo em questão, foram definidos como o 

universo da pesqu isa todas a s p e s s o a s que possuem deficiência, independentemente 

do tipo de deficiência que apresentarem, contudo, por s e tratar um estudo que 

abrange, especi f icamente, o fornecimento de informações e orientações para a 

aquisição de veículos automores com a s isenções pertinentes a este público, alguns 

tipos de deficiência acabam não sendo abrangidos, como os deficientes v isuais , por 

exemplo. 

4.3 I N S T R U M E N T O S D E P E S Q U I S A 

A respeito dos instrumentos de pesquisa, podem ser definidos como os 

recursos a serem util izados para se obter os dados e informações necessários ao 

a lcance dos objetivos estabelecidos para uma determinada pesqu isa, sendo 

entendidos como a s regras ou processos usados por uma ciência ( L A K A T O S ; 

M A R C O N I , 2001) . 

Diante disso, para este trabalho, o instrumento de pesqu isa é o próprio guia 

elaborado com informações e orientações importantes e pertinentes sobre os 

procedimentos necessários para a aquisição de veículos automotores por p e s s o a s 

com deficiência. E s t e guia teve o propósito de permitir que todas a s p e s s o a s com 

deficiência possam real izar e s s e processo sem que haja a necess idade de ajuda ou 

a intervenção de terceiros, de modo que s e objetivou verif icar s e ele realmente 

alcançou e s s e objetivo quando da s u a util ização efetiva. 
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2.1 P R O C E D I M E N T O S D E C O L E T A D E D A D O S 

A respeito dos procedimentos para a coleta dos dados necessários a este 

estudo, foi se lec ionada a pesqu isa bibliográfica, que, conforme definido por Lakatos e 

Marconi ( 2 0 0 1 , p. 183) 

[... ] abrange toda bibliografia já tornada pública em relação ao tema estudado, 
desde publicações avulsas, boletins, jornais, revistas, livros, pesquisas, 
monografias, teses, materiais cartográficos, etc. [...] e sua finalidade é colocar 
o pesquisador em contato direto com tudo o que foi escrito, dito ou filmado 
sobre determinado assunto [...]. 

Ass im , e s s e tipo de pesqu isa é real izado a partir de material já elaborado, 

sendo constituído, essencia lmente, por livros e artigos científicos, tendo grande 

relevância para o levantamento de informações básicas a respeito der aspectos que 

estão direta ou indiretamente relacionados ao tema em questão. Com isso, o 

pesquisador tem a c e s s o a todos os materiais que já foram divulgados em relação ao 

que está sendo investigado. 
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5 CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

Diante do exposto neste trabalho, o que s e viu é que a s informações são de 

grande val ia para a s pessoas , pois através de las que vão em busca e obtém aquilo 

que necess i tam para viver. No entanto, em um mundo com tantas diferenças entre a s 

pessoas , nem sempre a s informações chegam às p e s s o a s da m e s m a forma e com o 

mesmo teor, afinal, todas têm s u a s l imitações e particularidades. 

N e s s e ensejo, quando s e pensa nas p e s s o a s que possuem deficiências, o que 

s e percebe é que, em geral, a s informações acabam não chegando a e las da m e s m a 

forma que para aqueles que não possuem deficiências, afinal, o mundo, em s u a 

maioria não está devidamente preparado para atender a todos os tipos de deficiência 

da m e s m a maneira. Um exemplo disso são a s p e s s o a s surdas, que, em virtude de 

não terem audição, não conseguem ouvir a s informações pela televisão e pelo rádio, 

de modo que, para que possam ter a c e s s o a e las , necess i tam de um intérprete da 

Língua Brasi le i ra de S ina is ou de legendas. 

Precon izando-se mais a respeito da temática deste estudo, o que s e evidenciou 

é que, por mais que s e tenha tido evolução nas questões que permeiam a inclusão de 

p e s s o a s com deficiência na sociedade, a fim de que tenham assegurado os mesmos 

direitos que a s demais, a inda s e encontram muitos entraves para que possam levar 

uma vida completamente normal. Ass im , quando e s s a s p e s s o a s têm vontade de 

adquirir um veículo automotivo, por exemplo, têm assegurado alguns benefícios no 

que concerne à insenção de alguns impostos, porém, e s s a s informações até podem 

estar acessíveis a e les, mas de uma forma que, muitas v e z e s , não são 

compreensíveis, dificultando que real izem e s s e processo sem a ajuda de terceiros. 

Compreendendo a importância deste tema, o trabalho em questão teve como 

objetivo desenvolver um guia informativo para p e s s o a s portadoras de deficiência e 

s e u s famil iares, de maneira que possam utilizá-lo quando decidirem pela aquisição de 

um veículo automotor com isenção de tributos no estado do Paraná. Ass im , e s s e guia 

foi elaborado com a pretensão de facilitar e s s e processo para a pessoa com 

deficiência, a fim de que e la possa real izar todas a s e tapas necessárias para garantir 

a isenção dos impostos de maneira ágil, prec isa e sem o auxílio de terceiros. 

Apesa r de já existirem guias n e s s e formato, o que se viu, por meio da literatura 

existente, é que nem sempre e les são acessíveis a todos ou estão em uma linguagem 

que se ja faci lmente compreensível, de modo que, em muitos casos , e s s a s p e s s o a s 
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acabam desistindo da compra por não conseguirem completar todas a s e tapas 

necessárias para adquirir um veículo com a s isenções a que têm direito. P a r a ajudá-

las, o guia em questão foi elaborado com uma linguagem fácil, acessível a todos, com 

imagens que ajudam na compreensão de todas a s regras e prazos a serem 

cumpridos, e lencando um passo a passo claro, s imples e com todas a s informações 

necessárias. 

D e s s e modo, este guia evidenciou os principais p a s s o s a serem seguidos pelas 

p e s s o a s portadoras de deficiências para que possam adquirir um veículo automotor 

com a s isenções a quem têm direito, sendo que o primeiro deles diz respeito a 

obtenção de um laudo médico em clínica que se ja credenciada pelo Detran, o qual 

desc reva o tipo de doença ou deficiência do indivíduo e s u a s restrições; já o segundo 

passo, aborda a respeito da C N H especia l , que é um e x a m e real izado para aval iar s e 

o solicitante tem capac idade para dirigir e em que condições; o passo 3 aborda a 

respeito de como solicitar a isenção de IPI ; o quarto, como solicitar a isenção de I C M S ; 

por fim, o quinto, aborda a respeito de o que prec isa ser feito para obter a isenção de 

I P V A junto aos órgãos competentes. 

O que s e pretendeu também foi levar e s s a s informações a mais p e s s o a s 

portadoras de deficiência, uma v e z que s e sabe que muitas delas, em virtude de não 

terem a c e s s o ou não compreenderem a s informações ve icu ladas nos meios de 

comunicação, acabam não tendo conhecimento sobre a s formas de s e comprar um 

veículo com a s isenções de impostos estabelec idas em lei. Tendo em vista que e s s e 

processo apresenta um período de aproximadamente 180 dias, a procura pela isenção 

de impostos na compra de veículos tem crescido cada v e z mais. 

A partir das evidências aqui relatadas, foi possível refletir ace rca da diversidade 

do direito, principalmente, no que tange os direitos garantidos em lei para a s p e s s o a s 

portadoras de deficiência quando decidem pela compra de um automóvel, levando-se 

em consideração que, ao longo dos anos, muitas mudanças importantes têm ocorrido 

n e s s e sentido. 

A s leis brasi leiras são e laboradas e m b a s a d a s em princípios constitucionais, 

com a finalidade de garantir a dignidade da pessoa humana e a igualdade entre todos 

os cidadãos. A s s i m , a s medidas tomadas no que diz respeito à área f iscal e tributária 

têm o objetivo de promover a melhoria da qualidade de vida aos portadores de 

deficiência, a fim de que se jam tratados sempre com igualdade e equidade. 

Recomenda-se , para futuros estudos relacionados a es ta temática, que se jam 
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real izadas pesqu isas que englobem d iversas áreas da sociedade, abordando os 

benefícios de isenção concedidos também a portadores de necess idades espec ia is , 

produtores rurais e taxistas, bem como p e s s o a s jurídicas que adquirem veículos 

diretamente com a s montadoras, a s quais podem receber descontos. Ass im , a s 

pesqu isas rea l izadas n e s s e s segmentos aumentar iam ainda mais os conhecimentos 

em áreas que poderiam ser divulgadas para diferentes regiões do Brasi l , de modo que 

mais pessoas possam ter o a c e s s o a e s s a s informações. 
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